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REQUERIMENTO N¢ 113 /2014

Egrégio Plendrio

Os AMEs (Ambulatdrios Médicos de Especialidades)
sdo centros ambulatoriais de diagnéstico e orientagio terapéutica de alta
resolutividade em especialidades médicas, que atendem os pacientes
encaminhados pela rede basica de saiude.

Eles foram criados pelo Governo do Estado de Sdo
Paulo e instalados em diversas regides para apoiar os postos de saude e
outros ambutatérios dos municipios, esclarecendo o diagnéstico e
ampliando tratamento dos pacientes do Sistema Unico de Satde.

Inaugurado em 30 de margo de 2012 em Mogi das
Cruzes, o AME (Ambulatério Médico de Especialidades) é o primeiro do
Alto Tieté, e referéncia de atendimento para dez municipios: Mogi das
Cruzes, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Salesépolis, Suzano, Aruj3,
Guararema, Poa, Itaquaquecetuba e Santa Izabel.

O Ambulatério Médico de Especialidades possui
consultérios médicos, salas de exames e salas destinadas 3 medicagdo,

curativos, repouso e outros procedimentos, e tem como meta agilizar o
tratamento do paciente que necessita de servigos mais especializados.

Assim é que,
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REQUEIRO a Mesa, obedecidas as formalidades
regimentais, sejam consignados em Ata da presente Sessio Ordinaria,
VOTOS DE APLAUSOS E CONGRATULAGOES aos llustrissimos Senhores
Jodo Luiz de Miranda Rocha, Superintendente Regional e Nacime
Salom&o Mansur, Superintendente dos Hospitais - SPDM/UNIFESP, pela
trajetdria do AME - Ambulatério Médico de Especialidades que oferece
atendimento com a maxima atengdo de seus profissionais, a todos os
pacientes, procurando sempre aprimorar os servigos de atendimento com
primordial ateng¢do e cuidados para com a saude da populagdo.

Requeiro finalmente, que do deliberado pelo
Egrégio Plendrio desta Casa de Leis, seja dada ciéncia aos Excelentissimos
Senhores Geraldo Alckmin, Governador do Estado de S3o Paulo, Dr. David
Ewerson Uip, Secretario de Estado da Salde, e Marcello Delascio Cusatis,
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